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MTJNICiPIO DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO
Procuradora Geral do Município

LEt N. 593, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2,025,

AUTORIA DO PO DER EXECUTIVO

Autqiza o Município de Rondolândia/MT a p,afticipar do
CONSÓRC/O INTERMUNICIPAL DE COMPRÁS PI.)BLICAS DO
ESIÁ00 DE MATO GROSSO - MT COMPRAS e dá outras
provicléncias.

O PREFEITO DO MUt{lCiPlO DE ROt{DOúilDlÀ Máo Grosso, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÍt 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de Rondolândia/MT

NO CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

COMPRAS, ratificando o Protocolo de lnlençôes assinado em 26 de novembro de 2025.

AÍt ? Fica o Poder Executivo Municipal autoÍizado a:

| - abrir credito especial, mediante lei especiÍica, no oÍçamento atual, para atender despesas iniciais deconenles

da execução da pÍesente Lei;

ll - suplementar, se necessário, o valor reÍerido no inciso anterior, devendo consigná-lo nos oçamentos futuros e

em dotações próprias para esta finalidade.

AÉ 30 0 Poder Executivo Municipal poderá Íirmar Contrato de Rateio do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

COMPRAS PÚBUCAS DO ESTADO DE MATO GROSSO- MT COMPRAS, de acordo com o que dispõe o art,

8o da Lei no 1 l ,107, de 06 de abril de 2005.

AÍt ilo O Poder Executivo Municipal poderá adotar todas as medidas necessárias para a implementação e

funcionamento do consórcio, inclusive a celebraçáo de contratos, cessão de pessoal, convênios e outros ajustes

necessários ao cumprimento das finalidades do MT COMPRAS.

Aú 50 Esta Lei enka em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Rondolândia/MT, 25 de fevereiro de 2.025.
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